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Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.587, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a atuação da Força Nacional
de Segurança Pública, em apoio Departa-
mento de Polícia Federal, na região fron-
teiriça do Estado do Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007; no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004;
no Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013; na Portaria nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação expressa do Diretor-Geral da
Polícia Federal, quanto à necessidade da retomada do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), na região fronteiriça
do Estado do Paraná, resolve:

Art. 1º Autorizar a atuação da FNSP, em apoio ao De-
partamento de Polícia Federal (DPF), em caráter episódico e pla-
nejado, por 180 (cento e oitenta) dias, na região fronteiriça do Estado
do Paraná, em atividades de fiscalização, inibição, prevenção, coi-
bição e repressão dos crimes de contrabando, de saída irregular de
riquezas e de tráfico de drogas e de armas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão deman-
dante, que deverá dispor da infraestrutura necessária à instalação de
base administrativa da FNSP.

Art. 3º O número de policiais e as ações a serem desen-
volvidas obedecerão ao planejamento conjunto entre os envolvidos.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.588, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 23ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 4 de julho de 2013, no Requerimento de Anistia
nº 2008.01.60857, resolve:

Declarar anistiado político post mortem JOSÉ MILTON
FERREIRA DE ALMEIDA, filho de MARIA CLARET FERREIRA
DE ALMEIDA, e conceder a TÂNIA MARA VEIGA SANTANA,
portadora do CPF nº 258.409.165-87, e aos demais dependentes eco-
nômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$
6.457,00 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais), com efeitos
financeiros retroativos da data do julgamento em 04.07.2013 a
11.03.2003, perfazendo um total retroativo de R$ 865.883,70 (oi-
tocentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e três reais e
setenta centavos), ante a ausência de dependentes, a reparação re-
troativa transfere-se aos sucessores, se existir, nos termos do artigo 1º,
incisos I e II, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.589, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 19ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 25 de agosto de 2015, no Requerimento de
Anistia nº 2005. 01.51757, resolve:

Declarar anistiado político RAIMUNDO NONATO DE
SOUZA, portador do CPF nº 050.254.942-49, conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, perma-
nente e continuada, no valor de R$ 1.576,00 (um mil e quinhentos e
setenta e seis reais), com efeitos financeiros retroativos da data do
julgamento em 25.08.2015 a 09.08.2000, perfazendo um total re-
troativo de R$ 308.291,87 (trezentos e oito mil, duzentos e noventa e
um reais e oitenta e sete centavos), e contagem de tempo, para todos
os efeitos, do período compreendido de 01.01.1972 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.590, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 19ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 25 de agosto de 2015, no Requerimento de
Anistia nº2005. 01.52041, resolve:

Declarar anistiado político EDMILSON NOGUEIRA GO-
MES, portador do CPF nº 059.996.772-20, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor
correspondente a 90 (noventa) salários mínimos, equivalente nesta
data a R$ 70.920,00 (setenta mil, novecentos e vinte reais), nos
termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 1º, da Lei nº 10.559,
de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.591, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 19ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 25 de agosto de 2015, no Requerimento de
Anistia nº2006. 01.53063, resolve:

Declarar anistiada política ROZENA MARIA DA SILVA,
portadora do CPF nº 448.966.462-15, conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, no valor de R$ 1.576,00 (um mil e quinhentos e setenta e
seis reais), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 25.08.2015 a 14.12.2000, perfazendo um total retroativo de R$
301.068,53 (trezentos e um mil, sessenta e oito reais e cinquenta e
três centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do período
compreendido de 01.10.1972 a 01.10.1974, nos termos do artigo 1º,
incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.592, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 19ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 25 de agosto de 2015, no Requerimento de
Anistia nº2002. 01.10986, resolve:

Declarar anistiado político LUIZ MARTINS DOS SANTOS,
filho de RITA FRANCISCA LEITE, conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, no valor de R$ 1.576,00 (um mil e quinhentos e setenta e
seis reais), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 25.8.2015 a 22.8.1997, perfazendo um total retroativo de R$
368.941,60 (trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e quarenta e
um reais e sessenta centavos), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 1.1.1973 a 5.10.1988, nos ter-
mos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.593, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 13 de julho de 2015, no Requerimento de Anistia
nº2011. 01.69933, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por JOÃO
BATISTA DE ALMEIDA, portador do CPF nº 063.486.534-04.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.594, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 13 de julho de 2015, no Requerimento de Anistia
nº2012. 01.70704, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ILDO
ESCHER, portador do CPF nº 029.780.910-53.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.595, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão de Turma
da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Brasília/DF, no dia 19
de setembro de 2014, no Requerimento de Anistia nº 2013.01.72876,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por MU-
RETAMA SURUI, portadora do CPF nº 533.474.982-91.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.596, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª
Sessão Plenária, realizada no dia 20 de março de 2015, no Re-
querimento de Anistia nº 2004.02.47276, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por MARIO SERGIO
MAIA DOS SANTOS, portador do CPF nº 012.693.768-02, declará-
lo anistiado político, conceder reparação econômica, de caráter in-
denizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor
de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), com efeitos financeiros
retroativos da data do julgamento em 20.03.2015 a 15.03.1989, per-
fazendo um total retroativo de R$ 980.683,33 (novecentos e oitenta
mil, seiscentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos), e
contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido
de 04.10.1985 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e
III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.597, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 14ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 30 de maio de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2004.09.47218, resolve:

Arquivar o Requerimento de Anistia de MARIO FRAN-
CISCO DE QUEIROZ, portador do CPF nº 044.913.618-35.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.598, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 19ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 25 de agosto de 2015, no Requerimento de
Anistia nº2009. 01.65109, resolve:

Declarar anistiado político PEDRO MORAES DA SILVA,
portador do CPF nº 718.949.852-49, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c
artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.599, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 19ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 25 de agosto de 2015, no Requerimento de
Anistia nº2009. 01.64156, resolve:

Declarar anistiado político JOSE VIEIRA DA SILVA, por-
tador do CPF nº 189.137.411-72, e conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a
90 (noventa) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 70.920,00
(setenta mil, novecentos e vinte reais), nos termos do artigo 1º,
incisos I e II, c/c artigo 4º, § 1º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.600, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-


		ouvidoria@in.gov.br
	2015-09-29T05:49:39-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




